
CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Projeto de  Lei  Complementar  n°  03,  DE
04.04.2019.

Assunro;  Altera  a  redação  do  artigo  59  do

Código  de   Normas,   Posturas  e  lnstalações

Munícipais,  Impossibilidade.

Auror/.a.. Vereador Abner de  Madureira.

PARECEF. NT9€_ _=__METL -SAJ -04/2019

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Complementar,  de  autoria  do  Nobre  Presidente  desta  Casa

Legislativa,  Sr.  Abner de Madureira,  que pretende acrescentar novo  parágrafo ao artigo 59 da

Lei  Complementar  68,   de   17  de  dezembro  de  2008   (D/.spõe  sobre  o  Cód/.go  de  Wormas,

Posruras e Jnsfa/ações Mun/.c/.pa/.sJ  visando  afastar a  aplicação  da  Seção  1  do  Capítulo  IV,  da

cjitada ldi, aos `'templos religiosos de qualquer natureza".

0  Projeto  veio  acompanhado  de  sua  Justificativa  (fls.  03/05),  mencionando  que  "as

disposições  inerentes  à  obtenção  do  alvará  de  funcionamento  não  se  aplicam  aos  templos

religiosos, justamente pelo fato de que tais locais não são estabelecimentos comerciais".

11 -FUNDAMENTACÃO

Primeiramente,   cabe   citar   acerca   da   competência   do   Município   para   legislar   em

assuntos de seu  interesse local, consoante inciso 1,  do artigo  30 da  Constituição  Federal,  bem

como  o  inciso  VIIl  em  que  preceitua  a  competência   municipal   para  legislar  acerca  de  seu

ordenamento territorial :

Art.  30.  Compete aos  Municípios:
I - Iegislar sobre assLihtos de inl:eresse local;
(...)
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VIII    -    promover,    no   que   couber,    adequado   o
territorial,    mediante    p]anejamento    e    controle    do
parcelamento e da ocupação do so[o urbano;

Devemos  citar o  conceito  de  liberdade  religiosa  jnserido  na  Constituição  Federal,  bem

como a vedação da criação de  impostos para os templos de qualquer culto:

Art.    50   Todos   são   iguais   perante   a   lei,   sem   distinção   de   qualquer
natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no
País   a   jnviolabilidade   do   direito   à   vida,   à   liberdade,   à   jgualdade,   à
segurança e à  propriedade,  nos termos seguintes:
VI  -  é  inviolável  a  liberdade  de  consciência  e  de  crença,  sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na
foi-ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgjas;
(...)
VIII  -  hinguém  será  privado  de  djreitos  por  motivo  de  crença
religiosa  ou  de  convicção  filosófica  ou  política,  salvo  se  as  invocar  para
eximir-se   de  obrigação   legal   a  todos   imposta   e   recusar-se  a  cumprir
prestação alternativa, fixada em  lei;

Art.  19.  É vedado à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e aos
Municípios:

I   -   estabelecer  cultos   religiosos   ou   igrejas,   subvencioná-]os,
embaraçar-lhes  o  funcionamento  ou  manter  com  e]es  ou  seL]s
represehtantes  relações de  dependência  ou  aljança,  ressalvada,
na forma da lei, a co]aboração de interesse público;

Art.  150.  Sem  prejuízo  de out:ras  garantias  asseguradas  ao  contribuinte,
é vedado à  União, aos Estados,  ao Distrito Federal e aos Municípios
(...)
VI -instituir impostos sobre:
(...)
b) templos de qualquer culto;  (grifo nosso).

A  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  (DUDH),  em  seu  artigo  18,  est:abelece:

Art.   18:   Todo   ser   humano   tem   djreito   à   liberdade   de   pensamento,
consciência  e  religião;  esse direito  inc[ui  a  liberdade de  mudar de  religião
ou   crença   e   a   liberdade   de   manifest:ar   essa   religião   ou   crença   pelo
ensino,  pela  prática,  pelo culto em  público ou  em  particular.

No   tocante   à   natureza   jurídica   das   organizações   re]igiosas,   o   Código   Civil   assim

dispõe:

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
(".)
IV - as organizações re[igjosas;
(...)

§  1o São livres a criação, a organização, a estruturação jnterna e
o  fLincionamento  das  organizações  religiosas,  sendo  vedado  ao
poder  públjco  negar-]hes  reconhecimento  ou  registro  dos  atos
constitutivos e necessários ao seu funcjonamento. (grifo nosso).
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Quanto  à  competência  para  propor  este  Projeto,  observamos  que

legal,  por  não  se  tratar de  matéria  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito,  conforme  artigo  40  da

Lei   orgânica   do   Município   e   artigo   94,   §20   do   Regimento   lnterno   desta   Casa   de   Leis

transcritos respectivamente abaixo:

Artigo 40  -São de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis que  disponham  sobre:
I   -   criação,   transformação   ou   extinção   de   cargos,   funções   ou   empregos
públicos     na     Administração     Direta     e     autárquica     ou     aumento    de    sua
remuneração;
11    -    servidores    públicos,    seu     regime    jurídico,     provimento    de    cargos,
estabilidade, aposentadoria e vencimentos;
111   -   criação,   estruturação   e   atribuições   das   Secretarias   ou   departamentos
equivalentes e órgãos da Administração  Pública;
IV -  matéria  orçamentária,  e  a  que  aut:orize  a  abertura  de  créditos ou  conceda
auxílios,  prêmios e subvenções;
V -concessões e serviços públicos.
Parágrafo Único -  Não será  admitido aumento da  despesa  prevista  nos projetos
de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  ressalvado o  disposto  no  inciso  IV,
primeira  parte.

Artigo  94,  §  20  É  da  competência  exclusiva  do  Prefeito  a  iniciativa  dos  pro].etos
de  lei  que:
I -   disponham sobre matéría financeira;
11  -  disponham  sobre  a  criação,  transformação  ou  extinção  de  cargos,  funções
ou   empregos  públicos   na  Administração  Direta  e  lndireta  ou  fixação  de  sua
remuneração;
111  -  disponham  sobre  servidores  públicos,  seu  regime jurídico,  provimento  de
cargos,  estabilidade,  aposentadoria  e  vencimentos,   ressalvados  os  casos  de
competência  privativa da Câmara;
IV  -  disponham  sobre  criação,  est:ruturação  e  atribuições  das  Secretarias  ou
Departamentos equivalentes e órgãos da Administração Pública;
V  -  disponham  sobre  matéria  orçamentária  e  a  que  autoriza  a  abertura  de
créditos ou conceda auxílios,  prêmios e subvenções.

Conforme   o   exposto   acima,   nota-se   que   o   presente   Projeto   não   possui   máculas

Constitucionais e  nem vícios de competência  que  o  impeçam  de  prosseguir,  porém quanto ao

tema, devemos tecer algumas considerações,

111 - CONSIDERACõES

Como  visto,   a  exigência  de  alvará  consta   no  capítulo  IV-   Do  comércio,   indústria   e

prestação   de   serviços.   Contudo,   os  ``templos   religiosos  de  qualquer  natureza"  não   estão

inseridos  na  definição  do  capítulo,  nem  tampouco  existe  previsão  específica  para  estes,  o
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que,  aparentemente  gera  conflito  de  entendimentos  a   respeito  dos  templos

geral.

No   Município  de  São   Paulo,   por  exemplo,   existe   regramento  específico   para   locais

semelhantes.

Até mesmo  porque, corroborando a justificativa apresentada,  o AVCB (Auto de Vistoria

do  Corpo  de  Bombeiros)  e  HABITE-SE  continuam  a  serem  exigidos  normalmente,  pois  são

institutos distintos do alvará  de licença.

A   propósito,   o   Decreto   Estadual   63,911   de   10   de   dezembro   de   2018   (Institui   o

Regulamento  de  Segurança  Contra  lncêndios  das  edificações  e  áreas  de  risco  no  Estado  de

São  Paulo e dá  providências correlatas)  estabelece que:

Artigo  40  -As  medidas  de  segurança  contra  incêndio  previstas  neste
Regulamento  se  aplicam  às  edificações  e  áreas  de  risco  no  Estado  de
São   Paulo,   devendo   ser   observadas,   em   especial,   por   ocasião   da:
1-       construção       de       uma       edificação       ou        área       de       risco;
11  -   reforma   de   uma   edificação   que   implique   alteração   de   leiaute;
111  -                 mudança                 de                 ocupação                 ou                 uso;
IV -                     ampliação                     de                     área                     construída;
V -                aumento                 na                 altura                da                 edificação;
VI-        regularização        das       edificações        ou        áreas       de        risco.
G    101    Estão   exc]uídas   das   exitiências   deste    Reaulameiito:
1. edificacões de uso residencial exclLisivamente uhifamiliares;
2.      residêhcja      exc]usivamente      unifamiliarr      localizada      no
Davimehto suE)erior de ocuDacão mista, com até dois Davimentos,
aLie Dossua acesso indeDendente Dara a via Dública e não Dossua
interliaacão entre as ocur)acões. íq.nl

Logo,   as   únicas  exceções  acerca   da   obediência   ao   regulamento  são  as  transcritas

acima,  não  havendo  que  se  falar  na  dispensa  de  tal  exigência  pelos  ``templos  religiosos  de

qualquer natureza".

Ademais,  não  podemos  nos  olvidar do  poder de  polícia  administrativo,  que  não  exime

os "templos  religiosos de qualquer natureza" de  atender as demais  normas  municipais.  Neste

ponto,  o  projeto  de  lei  em  questão cita  a  expressão ``sem  prejuízo de  outras exigências".  E  é

por isso que se faz  necessária  a transcrição do  artigo  78 do Código Tributário  Nacional:

`'Consjderalse    poder   de   polícia    atividade   da    administração
pública   que,   limitando   ou   disciplinando   direito,   interesse   ou
liberdade, regula a prática de al:o ou abstenção de fato, em razão
de   interesse   público   concernente   à   segurança,   à   higiene,   à
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ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do iliimüH!     E

exercício de al:ividades econômicas dependentes de concessão ou
autorização   do   Poder   Público,   à   tranquilidade   pública   ou   ao
respeito  à  propriedade  e  aos  direitos  individuais  ou  coletivos"
(g.n)

Nesse  diapasão,  citamos  decisão  monocrática  (anexo)  do  Supremo  Tribunal  (Ministra

Carmen   Lucia)  que  cita  julgado  do  Tribunal  de  Justiça  de  Pernambuco  ``(...)   as  entidades

religiosas  (..,)  devem  obedecer à  legislação  municipal  e,  por conseguinte,  às  normas relativas

a  posturas e  usos  urbanos.  Por conseguinte,  não  podem também  violar as  regras  pertinentes

ao  equilíbrio  ecológico  e  ambiental   do   Município   („.)   que   limita   o   máximo   permissível   de

ruídos".

Cabe anotar que  lei  semelhante existe em  Belo  Horizonte  (Lei  6902/1995-em  anexo),

Guarujá  (anexo)  e  Fortaleza,  não  tendo  sido  proposta  Ação  Direta  de  lnconstitucionalidade

relativamente ao presente assunt:o.

Em  caso  análogo,  o  Estado  de  Minas  Gerais  fez  uma  Emenda  à  Constituição  Estadual

sobre  o  mesmo  tema,  tendo  o  Procurador Geral  da  República  ingressado com Ação  Direta  de

lnconstitucionalidade  (ADI  5696-  pendente  de julgamento)  e  até  mesmo  corroborado  com  a

tese da competência  municipal  para  legislar sobre o tema  (anexo).

Quanto à  estrutura  da  redação do  Projeto,  houve  o acréscimo do  §20  ao artigo  59.  No

entanto, a fim se adequar melhor a técnica  legislativa, sugerimos a criação de um  novo artigo

(Art.  59A) com o  mesmo texto do  projeto de lei.

Na   justificativa   de   fl,   05,   no   terceiro   parágrafo,   notamos   que   na   última   frase,

aparentementente o vocábulo ``não" deixou  de  constar na  última frase "  os estabelecimentos

comerciais,   figura   jurídica   esta   que   não   corresponde   à   natureza   ].urídica   dos   templos

religiosos", como foi demonstrado ao longo da justificativa apresentada.

Notadamente  cometeu-se  um  equívoco  ao  citar a  Lei  Complementar  68/2008  (quarto

parágrafo).
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IV - CONCLUSÃO

Conforme   todo   o   exposto   acima,   conclui-se   que   a   presente   propositura   poderá

prosseguir.

V- DA VOTACÃO

Vale  lembrar que  a  proposição  em  questão  está  sujeita  a  dois  turnos  de  discussões  e

votações,   necessitando,   para   sua   aprovação,   do  voto  favorável   da   maioria   absoluta   dos

membros da Câmara.

Assim,   o   Projeto  de   Lei   Complementar,   ora   analisado,   deverá   ser  encaminhado   a

Comissão de CONSTITUIÇÃO  E JUSTIÇA,

É o parecer\
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Ficha informativa
\  LEI N° 684,  DE 30 DE SETE.MBRO DE 1975

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com Municípios sobre serviços de
bbmbeiros

O,GOVERNADORDOESTADODESÃOpAULÓ:J."        --L  'Ji   J:'`:ZJ'    :      `'-'                -+-rT
Faço saber que a AssembléiaLegislativa decreta e eu'promuigo `á.;eguinie-iej: .Í.  :3ú -
Artigo '1°`í' Fica o+ Poder Executivo' àutori2a`qo+.a celebrar Ço-m os"unicíbios;  inclusive
o  da  Capital,  convênios;sobre  serviço's  de+Prevenção  e  extinção `de  incêndios,  de
busca ersalvamento e de prevenção de acident~çs,. estabelecendo as-'correspondentes
nomas de fiscalização'e Tas sanções a,que' estarãg sujejtos .o's infratores.
Parágrafo    único    -Os   convênios    a  '-que. se'  refere -este  --artigo_+obedecer'ão,

-1          e`---

fomalmente, aomesmo padrão e terão em vista as nomas qué regulam; no Estado,
os serviços afetos ao corpo de Bombeiros da  poiícia  Miiitar.           2LL'' 'L-' ;  j-:--'`  + L`.
Artigo 2° i Constituem encargos a serem assumidos 'peiaé partes convenentes:.£ -'" : ~'
i  -peio  Estado:                                                                                                                                                           H              ..-j,-:.h"L,

a) o efetjvo que se tomar necessário,  em  cada éà-so,  {ecnicarriente habilitado  p`ara õ
eíeorscíuci:f:ramse:ne=e:aq:::á,ãem:Íppeedtii:enTj;  1+       `    c -t;     `,ftJ--| j   , j-,`:;-F:: :`_r-;|.JiL ,.

a remuneração do efetivo e os encargos previdenciários`correspondentes.  ,   ` J   '
• Pelos Munici'pios:

1_

a aquisição de combusti'veis, Iubrificantes e material do mesmo gênero;, ~.,
os serviços de manutenção, em geral;
a   construção,   adaptação   ou   locação   dos   imóveis   necessários   às  -u`nidades

operacionais  de  bombeiros,  mediante  aprovação  prévia  do  órgão  competénte  da
Polícia  Miljtar;
d) a aquisição e a manutenção do material necessário à limpeza do alojamento e da
administração;
e) o fornecimen{o da alimentação destinada aos elementos escalados de prontidão;
f)  a  instalação  de  válvulas  de  incêndio,  de  acordo  com  plano  de  cuja  elaboração
deverá participar o Órgão técnjco da Poli'cia Militar.
§    1°   -   Os    encargos    com    a    aquisição    e    a   substituição    dos    equipamentos
especializados,   do   material   de  consumo  durável,   das  viaturas  e  do  material   de
comunicação    serão    atendidos,    em    cada    caso,    de    acordo    com    o    que   for
convencionado entre as partes no convênio que firmarem,
§ 2° -A aquisição e a substituição a que se refere o parágrafo anterior obedecerão às
especificações  determinadas  pelo  órgão técnico  do  Corpo  de  Bombeiros  da  Polícia
Militar.
Artigo 3° i Os municípios se obrigarão a autorizar o órgão competente do Corpo de
Bombejros,  da  Polícia  Mi]itar,  a  pronunciar-se  nos processos  referentes à aprovação
de  projetos  e  à  concessão de alvarás  para  construção,  reforma  ou  conservação  de



.imóvejs,  os  quais,  à  exceção  dos  que  se  destinarem  às  residências  unifami[iares,
somente serão aprovados ou  expedidos se verificada,  pelo Órgão,  a fiel observância
das normas técnicas de prevenção e segurança contra incêndios.
Parágrafo único -A autorização de que trata este artigo é extensiva à vistoria para a
concessão de alvará de "habite-se" e de funcionamento,  bem assim à verificação da
efetiva observância das normas técnicas.
Artigo 4° - Os  municípios  estabelecerão,  por atos  próprios  de  maneira  uniforme,  de
acordo com o que for convencionado, o elenco das infrações puni'veis e das sanções
correspondentes a que estarão sujeitos os infratores.                                 . t.                '  `   "
Artigo  5°  -Para  execução  dos  convênios`que.firmarem  as,,partes  convenentes  se
obrigarão  a  fazer  consignar,  em. sélis  orçamentos,' -aé-dotações  que  se  tornarem
necessárias.
Artigo` 60  -

•           `,'..`"         .-,,-,,.., ``=                                      ._i

ó:prazo  dé  úÍ'gênc;à' dos'`àón`J'éL`ioé 'nàà  será  inférior  a  io  (dez)  nem
superior a 30 (trinta) anos.
Artigo 7° -Ficam mantidos os convênios ora em vigor, firmados com'fundamento nas
Leis  n.  6.235 e  8.563,rrespectivaméhte de  28  de  agosto de.i.96i. e.3ii de  dezembro
de 1964,-facúltando-se, porém, ,aos Municípios seus signatários,: renová-.los, antes_do
termo.final.dos prazos prevjstos,  deacordoco.m odjsposto,nestaLlej.   ,     ,_.i-:     `  ,  „       `
Artigo,8°-i Esta ]ej.entrará em vigor n-a data dç sua pub]icação,  revogadas as Leis n:
6.235,  de 28 de agosto de  l,9.61,;e 8.563,  de,31  de dezembro de .1964.  .`, `.,'i    ,j ,.,,

:#Í,io:o:::BLfi:odD#:Ã:RtÊà,:3,?'!d`le-se::TJbro`d.e l:í^:'  `-` :,,-`.,``      t      ,1  =`             ,     `
Secretário-dasegurança  pública     `  ,.-,- :]L,._:..`,  ,,`.  L~.-;.  í..   si  ; ,,.. _.   ,           ,„   -`.-.-....,...,

Jorgewilheim                                                                                                                                                     :,``-`  ,-,.-.   '

Secretáriode,Economiaeplanejamento    ,     `         ,...-..,.  ` .,...- `,!J   ...,. i         ..`i
Pubiicada hà LAsseés-orja T.écnico Legis]atjva,-.aos 30 de setembro de  1975. L.  i  .~` '    -
Nelson Petersen da Costa

minjstrativo -Subst. `      -,,!'     .   .11,:.,    t`,     _1~   .,.         í-,,j!,.-`,`

1                   :           ,_.,.          _,,       '-.'_'-'       !

." .  ` " .,J , ":       -.-.`'

`,1          .        -.      i'`.`','       , ```

-``,           ;        ..`        '-__                      .tl,..

•,-,..-,-.  1,           !'                 l-J,.=-
'                            ,   --                       I

1 -,., ~            =,          -,'(1             `                 -,'y        .        ,         ,`..J.

+-,,,1
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{    :   `` -,-,.             `     ..
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0  PFtEFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  usando  das  atribuições  que  lhe

são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o  disposto na Lei   ri°  5.86?.   de  01   de julho  de  2014,  que
"dispõe  sobre  o  Uso,  Ocupação  e  Urbanizaçáo  do  Solo  do  Município  de Jacarei',  e  clá outras

providências",

CONSIDERANDO ainda o  Memorando  n°  93/2015 -GAB/SEPLAN,  anexo  ao

expediente n° 224/2015 -CL,

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PFIELIMINARES

Art.1Q    As  diretrizes  e  procedimento§  para  obtenção  da  Licença  Urbanístióa,

Habite-se  é  Certificado  de  Mudança  de  Uso  são  as  estabelecidas  pelo  presente  Decreto,

observadas as disposições contidas na .L£LflÊL3_2La±,  de  26 de  ncwembro de  1992 e  al`[erações

que dispõe sobre a concessão  de  Licença Urbanística,  bem  como  o disposto  na Lei  n°'5.867,
de  01   de  julho  cle   2014,   que   "dispõe  sobre  o   Uso',   Ocupação  e   Urbanização  cio   Solo  do

Município de Jaca.reí, e dá outras provic!ências".

Art„  29 São  partes  integrantes  e  com.plementares  cleste  Decreto  os  anexos  a

seguir clescritos:

1 -ANEXO  1 -Manual Técnico:

[] -ANEXO 11 -Modelo das  Declarações;

m -ANEXO  m -Modelo de Projeto de Arquitetura;

W -ANEXO IV -Modelo c]e Selo do  Projeto de Arquitetura;

V -ANEXO V -Modelo de Solicitação de  Habite-se;

V! -ANEXO Vl -Modelc7 de  Fiequerimento.

CAP!TULO IE

DA LicENÇA URBANI'§"CA ...-

Art,   $9      0s   proje'[os   de   construção   de   ec!if icações   serão   apresentac!os   à

Acmi'nistração  Municipa.l  e  subme[idos  à  aprovação  da  Secretaria  c!e  Planejamento,  na  forma

prevista neste Dec;reto, quando c!eslinados a:
i -residências  unifamiiiares;



11  -residências  multifamiliares;

1[1  - atividades comerciais;

lv -prestação de serviços;

V -   atividade  industrial.

§  il9   0  disposto  neste  Decreto  aplica-se também  aos  projetos  de  edificações

que envolvam  reformas, adequação, ampliação ou regularização de construção já existente.

§ 2Q     No projeto cle edificações previsto  no caput deste artigo,  deverão constar
as seguintes declarações, conforme Anexo  11:

1-declaração,   subscrita   pelo   autor   do   projeto,   de   que   este   observa   as

exigências  legais,  em  especial  as  contídas  na  Lei   n°  5.867/2014  que  dispõe  sobre  o   Uso,

Ocupação  e  Urbanização  do  Solo,  no  Decreto  Estadual  nQ  12.342/1978  e  demais  legislações

pertinentes;
11 -  declaração  subscrita  pelo  responsável  técnico  pela  construção,  de  que  ii.á

observar  na  execução  das  obras  as  exigências  legais,  em  especial,  as  contidas  na  Lei  n°

5.867/2014  que   "dispõe   sobre  o  Uso,   Ocupação  e   Urbanização  do   Solo   do   Município   de

Jacareí,   e   dá   outras   providências",   e   no   Decreto   Estadual   nQ   12.342/1978   e   as   demais

legislações pertinentes.

Art.  49      0s   processos   referentes.'à  aprovação  de   projetos  [erão  o  prazo
máximo   de   60   (sessenta)   dias   para   a.[en.dimento`  do   comunique-se   ou   manifestação   do

interessado, sob pena de cancelamento e arquivamento do processo.

Parágrafo  únicoa Os .processos  que  apr.esentarem  elementos  incompletos  ou

incorre[os serão objetos de comunicados, sob o nomé de "comuníque-se".

Art.   59      0s   projetos   de   construção   de   edificações,   reforma,   adequação,

ampliação   e   regularização   deverão   conter   projeto   de   arquitetura  composto   de   plaiita   de
implantação  e  planta  da  edificação,  conforme  demonstra  o  ANEXO  Hl;  como  também  devem

conter  os  desenhos  e  informações  des.critas`no  Manual  Técnico  constante  no  ANEXO  1  deste

Decreto.

§ iQ A planta de implantação deverá apresentar no mínimo:
[ -o contorno da edificação;

11 -a  indicação dos pavimen.tos;
•  1]] -as cotas de implantação e do terreno natural;

EV -os  afastamentos  entre  edificações.`'e.recuos  c!a  construção  em  relação  as

divisas e aiinhamento do lote;

V -coeficiente de aproúeitamento;`

VI -taxa de permeabilidade;

VII -zoneamento no qua[ situa-se o lote.

§ 29 A planta da edificação deverá apresentar no  iiiínimo:
] - planta baixa de toclos os níveis;

]] - p!anta de cobertura;



111 -corte§;

lv -fachada.

§ 39 0 projeto de arquitetura apresentado e que irá ser construído deve atender
os  dimensionamentos  e  demais   exigências  contidas   noDecrei:o   Estadual   ng   12.342/1978  -

Código  Sanitário  do  Estaclo  de  São  Paulo,  como  por  exemplo,  as  normativas  referentes  aos
vãos  de  esquadrias  com  a  finalidade  de  iluminação  e  ventilação  naturais  dos  ambientes  da

edificação.

Art. 6Q 0 projeto de arquitetura composto  de  planta de  implantação  e  planta da

edificação  deve  apresentar  selo  de  identificação  conforme  demonstra  o   ANEXO   IV  des[e

Decreto.

Ai`t.  79 A  Licença  Urbanística será  expedida  mediante  análise  e  aprovação do

projeto,  atenc!endci  o  disposto  na  Lei  n°  5.867/2014,  que  "dispõe  sobre  o  Uso,  Ocupação  e
Urbanização  do  Solo  do  Município de Jacareí,  e  dá  outras  providências"  e  demais  legislações

pertinentes.

Art.  89  É  obrigatório  manter  no  local  da  construção  o  projeto  de  arquitetura

compostó   de   planta   de   implantação   e   planta   da   edifícação   devidamente   aprovado   para

acompanhamento, vistos e fiscalizados pelos órgãos competentes.

Parágrafo  único.   Não  atenc!endo  o  exposto  nci capuf deste  artigo]  implicará

na  notificação  para  regularização  da  situação  nos  termos  da  legislação  de  posturas  vigente,

bem como clemais medic!as administrativas cabíveis.

CAPÍTULO 111

DO HABITE-SE

Art,  9Q  Toda  edificação. só  terá condíção  de  habitabilidade  ou  ocupação  para

fins  de  desenvolvimento  das  atividades  previstas.no  projeto.aprovaclo  após  a  emissão  do
'habite-se'.

Art.10.    0  `habite-se'  deverá  .ser`éo!icitado  pelo  responsávei  técnico  e  pelo

proprietário..após  o  término   da   obra  devicíamente   apíovada.  pela  Administração   Municipal,
utilizando-se.-o modelo de requerimento disposto.no incluso ANEXO V deste  Decreto.

Ai.t.11.   A  planta  de   .edifi.óação,   parte   integran[e  do   projeto   de   arquitetLira,

conforme previsto no artigo 5Q deste Decreto,  nãó.será objeto de análise e aprovàção, devendo

ser   u[ilizado   para  conferência  do   cálculo   do  coeficiente   de   aproveitamento   (C.   A.)   e   nas

vistorlas  em  obras,  especialmente  para emissão do  `habite-se',  que  serão  diligenciadas  pelos

técnicos da Secretaria de  Planejamento.

Parágrafo único.   C) atendimento das normas e exigências contidas no Código

Sanítário do  Estado de São Paulo -Decreto Estadual n912.342/1978 no projeto de'arquitetura



são  de  responsabilidade  do  autor  e  do  responsável  técnico,  conforme  artigo  3°,  §  29

Decreto.

CApl'TULO IV

DO CERTIFICADO  DE MUDANÇA DE USO

Art.12. 0  Certificado  de  Mudança de  Uso  consiste em  documento  que  atesta

que o  imóvel  existente e  deviclamente  regularizado  para esse fim,  veic>  a ter seu  uso  alterado

para  outra  atividade,   que   não  envolva  aprovação  pela  Secretaria  de  Saúde  e   atende  as
conclições de vagas de estacionamento e padrões de incomodidacles estabelecidos pela ±ÊLff
5.867/20i4 que  "dispõe   sobre  o   Uso,   Ocupação  e   Urbanização  do   Solo  do   Município  de
Jacareí, e dá outras providências".

§  1Q  0  certificado  também  será  expedido  quando  houver  alteração  física  do
imóvel   caracterizada   como   "reíorma",   quando   não   importar   em   alteração   substancial   ou

ampliação da área construída.

§ 29    0  Certificado de  Mudança de  Uso sLibstituirá para efeito de solici[ação de
autorização  para funcionamento  de  atividades  comerciais  e  de  serviços  no  imóvel,  a figura  do
`habite-se' específico.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

`     Art.13. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  cle  sua  publicação,-revogando-

Se 9.É2Êçr§ÊgsJJZ e igL ambos de 11  de fevereiro de 2005.

Gabinete c!o Prefeito, 22 de setembro de 2015.

HAMILTON RIBEmo MOTA

Prefeito do Munici'pio de Jacareí



ANEXO I -Manual Técnico

1.   Este  manual  contém  as  exigências  técnicas  necessárias  à
Licença  de  Obras  de  construção,  ampliação  de  edificações,  Certificado
Muclança   de   Uso   e   Habite-se,   através   da   aprovação   de   projetos   de
residências    unifamiliares,     multifamiliares,     de    edifícios    comerciais,    de
serviços e instalações industriais.

2.   Ftegras Gerais para todos os projetos

2.1.As  Fieferências  de  Nível  -RNs  nos  vértices  do  terreno  natural  serão
indicadas com  relação ao ponto médio da guia do passeio público.

2,1.1.  Quando  o terreno tiver mais de  uma testada,  utilizar a do  passeio
mais baixo.

2.2.Nos    terrenos    mais    acidentados,    a    sua    topografia    poderá    ser
demonstrada   através   de   curvas   de   nível    ou   perfis   longitudinal   e
transversal, mantendo como referência das cotas, o passeio público.

2.3"A   frente   da   linha   dos   passeios   deverá   estar   escrito   o   nome   do
respectivo logradouro para cada testada.

2.4.As   cotas   das   FiNs   deverão   estar   dispcistas   de   forma   a   não   se
confundirem com as demais cotas.

2.5[A escala a ser utilizada para o projeto de imp!antação exigido é a escala
1 :200. Outra escala será autorizada.mediante justificativa.

2.6. No desenho constará essencialmente as linhas de contomo da projeção
das edificações, dos ciiferentes pavimentos e as dos limites do terreno.

2.7.Essas  linhas  serão  graficamente`.mais  espessas  que  as  das  cotas  e
linhas auxiliares, de forma a não se conf undirem.

2.8.Tanto  as  edificações  como  os  terrenos  deverão  ser  cotados  e  com
dados geométricos suficientes para permitirem o cálculo de suas áreas.

2,9.0   desenho    será   apresentado,    no    mínimo,    em    2    (duas)    cópias
xerográficas ou  plotaclas sem  emendas  ou  rasuras,  conforme  modelo  à
disposição na Secretaria cíe .Planejamento.



2.10.ApÓs     a    finalização     do     procedimento     de     análise     dever
apresentados  no  mínimo 3 cópias do desenho sem  emendas  e

para registro cla aprovação.

2.11"  As distribuições dos campos  necessários às  informações do desenho
deverão   seguir  fielmente   o   modelo   à   disposição   na   Secretaria   de
Planejamento.

2,il2.  Será   computado   como   área   construída   o   beiral   ou   sacada   com

projeção igual ou  maior que  1  (um)  metro.

3.   Desdobro e Remembramento

3.1.Como  o documen[o  de  desdobro  e fusão  são  normalmente submetidos
ao  Cartório  de  Fiegistro  de  ]móveis,   as  cotas  e  as  áreas  do  terreno
serão   as   do   documento   de   propriedade   tendo   como   requerente,   o

proprietário.

3.2,`É  obrigatória  a  apresentação  da  escritura  registrada  ou  certidão  de
matrícula  atualizada  na  ocasião  da  entrada  do  pedido  de  desdobro  e
fusão, dirimindo assim, dúvidas dos clados cadastrais.

3.3.Quando se tratar de desmembramento ou  remembramento , o desenho
conterá:

3.3.1. -a situação  dos terrenos de origem,  cotas,  referenciais de  níveis
do terreno, confrontações, Iogradouros e metragem quadrada total;

3.3.,2. -desenho   da   situação.  pretendida   deverá   apresentar   cotas,
i  referenciais    de    níveis    do    terréno,    confrontações,    metragem

quaclrada total e denominações clas partes resultantes;

3,4.0   interessado   deverá   apresentar   memorial   descritivo   do   imóvel   da
situa`ção  pretendida,  das  partes  resultantes,  compatíve,is com  o  projeto
apresentado.

3.4.i.  Para   o   caso   de  desdobro,   os   responsáveis  técnicos  deverão
declarar que  as  construções  existentes  tenham  a  sua  implantação
nas   partes   resultantes   com   p]eno   atendimento   à   Lei   de   Uso,
C)cupação   e   Urbanização  do   Sólo   n°   5.867/2014   e   ao   Decreto
Estadual   nQ   12.342/1978  -.Código   Sanitário  do   Estado   cle   São
Paulo



3.5.Somente   serão   aceitos  desdobros   ou   remembramentos  de   ter
legalmente   parcelados  e   regularmente   cadastrados   nesta   Prefe
deste  que  o(s)  terreno(s)  resultante(s)  esteja(m)  adequado(s)  a  Lei  d
Uso, Ocupação e Urbanização do Solo n° 5.867/2014

4.   Construções,   além   dos   itens  anteriores  aplicáveis,   deverão  ser  também
observados os seguintes:

4.1. Cálculo da taxa de permeabilidade adotada, conforme estabelecido pela
Lei 5.867/2014

4.2. Cálculo do Coeficiente de aproveitamento (C.A.),  conforme estabelecido

pela Lei 5.867/2014

4.3.Se  a  edificação  ultrapassar  o  Coeficiente  de  Aproveitamento  Básico,
deverá  ser  acrescentado  no  quadro  de  áreas,  além  do  C.A.,  o  valor
excedente   para  cálculo   do  valor  da   Outorga  Onerosa  do   direito   de
construir, conforme estabelecido pelas Leis 5.867/2014 e 4.850/2005.

4u4. Deverá constar  no Quadro de informações o  Zoneamento  no  qual  está
inserida o  lmóvel.

4.5.0  cálculo  de  área  de  implantação  demonstrará  de  forma  clara,  dentro
do próprio desenho ou em deta!he a parte em que conste a memória de
cálculo.

4.6.Para   o   caso   das   medidas   do   terreno   não   coincidirem   com   as   do
documento  de  propriedade,  deverão  vir  identificadas  como   "reais"  e
"escritura".

4.7.Deverá  vir  indicado  no  clesenho  os  !ocais  de  acesso  das  edificações

que  tenham   mais  de  uma  unidade]autônoma  para  que  possibilite  o
fornecimento do emplacamento.

4.8.As   reformas,   amp[iações   ou   adequações   devidamente   licenciadas
deverão  estar  legendadas  como  um  todo,  constando  o  número  das

• respectivas iicençasE

4.9.0   requerente   deverá   constar,   na   forma   de   quadro   de   áreas,   os
diferentes usos  :  re§idencial, comercial,  serviço e industrial.



4.10.  As   edificações   com   diferentes   usos,   deverão   vir   hachurada
coloridas   de   forma   a   identificar   cada   uso   e   também   deverão
anotadas as cotas de nível dos diversos pavimentos.

r  Tursi

4.11.  Caso    o    projeto    apresente    pavimentos    diferentes,    estes    serão
desenhados  separadamente,  com  cotas  de  amarração  em  relação  ao
[erreno.

4.12.  A   utilização   da   nomenclatura   de   blocos   ou   unidades   deverá   ser
entendida  respectivamente como  a quantidade de  prédios  isolados  em
um único terreno e o total de usos autônomos diferentes de cada bloco.

4.13.  Com  relação  ao  item  4.12  deverão  vir  anotadas  separadamente  as
áreas  de  cada  unidade  autôncima,  inseridas  no  mesmo  prédio  (bloco),
incluindo a porcentagem das áreas de uso comum.

4.14] .As vagas comuns e para visitantes deverão ser indicadas em planta e
clevidamente numeradas para conferência no procedimento de análise.

5.   Os casos omissos serão decididos pelo Secretário de Planejamento ou pela
autoridade  sanitária  competente,  conforme  disposição  legal  prevista  no  art.
34 do  Decreto  Estadual  n.9  12.342/1978.



ANEXO 11 - Modelo das Declarações

DECLAFtAÇÕES

Jacareí,              de

CPF/CNPJ:

lnscrição  Municipal

CF2EA                    nQ

F3G:

Autor do  proje[o em tela] declaro que o

referido projeto observa as exigências legais,  em especial as contidas na Lei de

Uso,  Ocupação e  Urbanização  do  Solo  n°  5.867/2014,  no  Decreto  Estadual  n9

12.342/1978 -Código  Sanitário do  Estado de  São  Paulo e demais legislações

pertinentes.

Eu,

Assinatura do Autor clo projeto

CPF/CNPJ:

]nscrição  Municipal

]       CREA                   nQ

RG:

Fiesponsável  Técnico pelo  projeto em

tela,  declaro  que  observarei  na  execução  das  obras  as  exigências  iegais,  em

especial  as  contidas  na   Lei  de   Uso,  Ocupação  e   Urbanização  do  Solo  n°

5.867/2014,  no  Decreto  Estadual  nQ  12.342/1978 -Código Sanitário do  Estado

de São Paulo e demais legislações pertinentes.

Assinatura c!o F3esponsável Técnico pelo projeto
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ANEXO V -Modelo de Solicitação de Habite-se

lLMO.  SR.  SECRETAFilo  DE  PLANEJAMENTO  DO MUNICIPIO DE JACAREl:

Requeremos     vistoria     da     Obras     do     imóvel     sito     à     rua    /     av.
nQ                            ,             Bairro

com  inscrjção  imobiliária  nQ

processo  de  aprovação  nQ para  emissão
de           Habite-se          da          edificação,           para          o           seguin[e           fim:

Declaramos,    para   tanto   que   o   edif ício   encontra-se   finalizado   com
calçamento  na via  pública  e  correspondem  fielmente  as  informações  contidas
no projeto aprovado.

Diante disso, pedimos deferimento.

Jacare í]               de

Profissional  Responsável

Proprietário



Eu,

ANEXO Vl -Modelo de F]ec]uerimento

EXCELENTISSIMO SENHOR  PREFEITO  MUNICIPAL  DE JACAREI

RG:

CPF/CNPJ:
à     Flua/Av.:
Bairro:

tendo  endereço  para  correspondência
nQ:

Cidade:
Telefone:
V.   Exa.:

CEP:                          ,       e
venho  pelo  presente  requerer  e  solicitar  de

Termos em que
P.  Deferimento

Jacareí]               cle

Assinatura do requerente



LEI N° 6.902, DE 6 DE JULHO DE 1995

Dispensa    a    existência    de    alvará    de
funcionamento para templos religiosos.

0  Povo do  Município de  Belo  Horizonte,  por seus representantes,  decreta e eu  sanciono a seguinte
Lei:

Art.   1°  -  Fica  dispensada  a  exigência  de  Alvarã  de   Localização  e  Funcionamento  para  templos
religiosos.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 6 de julho de  1995

Patrus Ananias de Sousa
Prefeito de Belo Horizonte



Sant:os    !    Sãovicente    i    PraiaGrande    i    Cubatão    í   Guaruj.á    !    ltanhaém    1    Mongaguá    !    Peruíbe    }    Bertioga    i    Brasn    !    Mundo
Í

Isenção de taxas de alvará de
funcionamento e localização deve ser
solicitada até dia 30                                  j
Se enquadram  no perfil as entidades sem fins lucrativc)s e deficientes físicos
para  a atividac]e de ambulante e Feira  livre

14 NOV 2018 PorDa Reportagem      |                 loh41 Comentar       |       Compartilhar

âo:reeúeá::ÍaogàeGduiârousjád:e,cs::;ãaáéd:!iaag3aom::to
das taxas referentes ao alvará  de funcionamento e
'F°octad!ZÊfvãu7g%rãao9pe#Grcíciode2o.ig

00®

SHOP  NOW

'

A Prefeitura de Guarujá recebe até o dia 30 de novembro,
os pedidos de isenção do pagamento das taxas-refere`ntes

J-.

ao.alvará de funcionamento e  loca!ização para o exercíció .
de-2019. -Aqueles que se enquadram'ho benefi'cio dev.em     -'L

comparecer ao Cadastro Comercial, que fica no'Centro de    *  .
Atendimento ao Contribuinte de Guarujá (Ceacon).

As Associações c!e Pais e Mestres (APMs) e Associação de
Amigos de Centros Comunitários e Creches da F3ede
Municipal  estão dispensadas de requerer o  benefi'cic>,
conforme a  lei 3.280/2015.

Já os clubes esportivos, grêmjos recreativos, escolas de
samba sem fins lucrativos, entidades de assistência social,
entidades religiosas, associações de bairros, hospitais

públicos e .particulares e deficientes físicos   (em
conformidade com as disposições constantes na Lei
Complementar 038/1997 e suas alterações, e nas Leis
2.703/1999, 3.280/2005 e 3.569/2008) deverão protocolar
requerimento assinado pelc>  responsávelj anexando para

tanto a cópia simp[es do Alvará 2018.

Os deficientes fi'sicos e inválidos para  o exercício da atividade de comércio ambulante
ou feiras livres deverão apresentar cópia simples do laudo médico que comprove a
cleficiência física  ou  invalidez e cópia simples do Alvará  de Funcionamento do presente
exercício.



0 Cadastro Comercial atende de seguncla a sexta-feira, das 10 às 16 horas, no Centro
de Atendimento ao Contribuinte de Guarujá (CEACON),  que fica na Avenida  Leomil,

Leia Também

+1  no  Gaogle  Plus Twittar  est.a  Not{c:ia Gcií}iar Endereço da  Notícia

0 comentários

Plugin de comentáric]s do Facebook

População do Fzabo      Queda de baf'reira
do Dragão, em                b]oqueia
Guarujá, continua         tota]mente a via
sofrendo com fa]1:a        Anchieta no
de ônibus                          sentido litoral

Coelhinhos
'invadem' Guarujá
em Carreata de
Páscoa

Classificar por (   Mais antigos

Gasto com ovo de        Vacinação contra       Vendas para
páscoa deve                   gripe começa              Páscoa podem
chegar até R$100          amanhã na`Baixada   crescer até 3%, diz
na Baixada santista      Santista                         pesquisa

Cidades
Santos
São Vicente

F'raia  Graiide

Cubatão
Guarujá

ltanhaém
Mongaguá
Peruíbe
Bertioga
Brasil

Munclo

Editorias
Últimas

Ga!erias

Tempo
Esportes
Cotidiano

Cultura

Política

Polícia

Saúde
Sindical  e Previdência

©2019  Diário  do  Litoral. Todos  c>s  Direitos  Reservados.

Especiais
Papo de Domingo
F2esultaclo  eleições

2018 -29 turno

Mais  DL

anema DL
0 Caminho do Lixo
Copa do Mundo 2018
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-       CÂMARA  MUNICIPAL DE  FORTALEZA  (HTTP://BLOçS.OPOVO.COM.BR/POLITICA/CATEGORY/CAMARA-MUNl€lpAL-DE-FORTALEZA/)

5  Câmara Muni€ipal ab-r-ova[fdisbehsá 'de. àlvará 'de'funcjo`nàhénto para 1
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Márcio  Cruz  é  o  autor,da ,,:  .L .-,, í    ,3    „   -...,  i  `j`i  =„`  ...`',.L'.,
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dispensa alvará de
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A câmara Municipal de Fortaleza (CMFor) aprovou em segunda.     -.„    .
„      ',a_,

discussãonestaterça-feira, 7,dispensa dealvaráparaç)t ,r„    .        , `  ó`,
funcionamento de templos religiosos na Cidade. A Emenda à Lei
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.inji;p://www.opovo.com.Dr/ai2i2{Politica/Zuló/U5/1l/notlclasH2Q±|
±Êça§,3612528/camara-municiEaLaprova-dispensa-de-alvara-

Ê±l)'.

matéria segue, agora, para redação do texto final, que deve ser
irovado no plenário da Casa e, depois, para publicação no

Diário Oficial. Ela entrará em vigor logo após estes trâmites, que
devem ser concluídos ainda este mês.

`,            : .,..                              `+,`

A matéria obteve 32 votos favoráveis e dois contrários, e
nove parlamentares não estavam presentes no plenário na hora

-  do pleito. Foram contra os vereadores Guilherme Sampaio (PT) e

ldalmir Feitosa (PR).

De acordo com o texto da Emenda, fica "dispensada a exigência
de alvará ou de qualquer outro tipo de licenciamento para o
funcionamento de templo religioso e proibida limitação de
caráter geográfico à sua instalação".

L  `  T ,,, r.    ,  i  `,', -i

Alvará de funcionamento
•       ..                                                  ".1.',       .'"i,,`,„',"j`.-                                                                          l",,f,,J;    ,,,-,  '                  `,       '`   .,..     J.-,',J'J        `'         ,

::::cTaácricai,,qcu::'ood:::aarsáe,rdãi:up::isoandaaTaein::jâ:`::|:m-e:,:   :r ,J, :           , r,. ,l J[-
reconhecimento do "papel relevante dessas entidades". Ele
também argumenta que o alvará de funcionamento nada
influencia na segurança dos fieis.

`                        1..`=|_..=J|:_,-]'               '}..`           1       !            :...:m[.i_L       `_.Ln;._            .,_                                       .`',-'`.i=\'`±''i,_!::iíi     !i£i_i...j`      ,`.:...t      ``,

"Os alvarás de construção e do Corpo de Bombeiros vão

continuar sendo exigidos, e são eles que veem se o prédio está
em boas condições, se está bom", afirma. "0 alvará de
funcionamento só serve para se instalar".

Já Guilherme Sampaio argumenta que "se o alvará é meramente
burocrático, então a proposta deveria se estender a todas as
atividades e não somente aos templos religiosos". 0

parlamentar defende a manutenção do alvará como forma de
controle no ordenamento da Cidade.

Ele também diz que esta matéria não deveria alterar a Lei
Orgânica do Município, mas ser proposta através de lei
ordinária. "A Lei Orgânica é como a Constituição. Não cabe a ela
tratar danecessidade de alvará paratodas as`atividades; é:; :  í      ':.`  ' ..-.. '
inadequado",explica.-               '`           '            .'             `       -``--.`       .''J`"        `

-,,-.  `.` ,.,...  j.;,.`      L         1,'},.'-.       `

Segundo definição nó. site dá Secretarià Municipal `de Urbanis.mo
e MeioAmbiente (Seuma), que trata dos alvarás de í  -= .--`  '   -:    '



^J, funcionamento, é "o documento que autoriza o início do
funcionamento de atividades não residenciais, só sendo possível
desempenhá-Ias após a sua emissão". Com a aprovação da
matéria, templos religiosos não precisam mais desta
autorização.

Recomendado para vooê

20 MAR, 201919Hll 10 JAN, 201812H01 14 DEZ, 201710H2l

Líder de Roberio Cláudio ainda decidhishi!mirüeGáDE pode discursar na fiâósagriüflHinteffii±o, vice toma
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=         Açbgj]ue tem deficiência rnental,  c]iz Ariçlré F]gueiredo sobre Ernesto AraújgJbfiÊ;Á!b!gg§;Qpovo.com.br/política/2019/03/29/cc]meco-a-achar-q!£±

.tem-uma-grave-deficíencia-mental-diz-andreiígueiredo-sobre-ernesto-araujo/?oporlglJrl=true) (0 POVO Online -Polftica)
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=.       Guedes diz q!±Êj]uem  discorda da necessidade da reforma da previdência tem aue ser íntçrnado"
(bí±a:Á!b!ggs±2PoVo.com.br/Pc)litíca/2019/04/03/guedes-diz-q!±Ê±uem-dlscorda-da-necessidade-da-reforma-da-previdenciaiem-aue-serinternado/?
g!2Q£[gurl=true). (0 POVO Online - Pomca)
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TRpi3gE£LDDECJ]is±àçA

São Paulo

Registi.o: 2017.0000031988

ACÓF=DÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de
lnconstitucionalidade n° 2189895-87.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em
que é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, são réus PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ e PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.",
de confomidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

0 julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), JOÃO CARLOS SALETTI,
FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO,
TRISTÃO RIBEIRO, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO
RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM
CANTUÁRIA, BERETTA DA SILVEIRA, ELCIO TRUJILLO, ADEMIR
BENEDITO, PEFffilRA CALÇAS, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS
MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES, PÉRICLES PIZA E
EVARISTO DOS SANTOS.

São Paulo,1° de fevereiro de 2017.

MÁRCIO BARTOLI
F=ELATOR

As§inatura Eletrônica

f's.  173
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São Paulo

fls.174

Direta de lnconstitucionalidade n9 2189895-87,2016.8.26.0000
Autoi`: Procurador Gera[ de JListiça do Estado de São Paulo
Réus: Prefeito do Município de Jacarei' e Presidente da Câmara Municipal de
Jacarel'
Comarca: São Paulo

Voto n9 36.920

Ação   Direta   de   lnconstitucionalidade.   Lei   municipal
que dispensa os esl:abelecimenl:os  da  União,  do  Estado,
do   Munici'pio,   fundaçõe§,   autarquia§   e  demai§   ente§

=rií±!ÊçgLS    da    obtenção    de    Alvarás    de    Licença    e
Funcionamento.
Alegação de que a referida di§pen§a teria sido efetuada
de forma alheia aos  parâmetros da  razoabilidade e do
intere§se     público,     em     ofen§a    aos     princípios     da
razoabilidade      e       do      oi.denamento       urbanístico.
Ocoi-rênoia.  D/.sc//.men injustificado.  Absoluta ausência

#bjinctoesreà§eec#:ÍE#:r:Tmis:#graç:esestdaebe:::iumr:::oa:
zoneamento,  dentre  outras,  impostas  aos  partioulai.es.
lnteresse  público,  aliá§,   que  demanda  a  observância
dessa§   regras  em   quaisquer  edificações  de§tinada§  à
circulação. do público. Ofensa`aos.artigos 111,144 e 180,
incisos 1 e V, da Con§tituição do Estado de São Paulo.
Açãoprocedente,

1.       Trata-se       de       ação       direta       de

inconstitucionalidade ajuizada contra o parágrafo 2° do artigo 55

da  Lei  Complementar  n°  68,  de  17  de  dezembro  de  2008,  do

Mun.icíp.io  de  Jacareí,  que "Dispõe  sobre  o  Código  de  Normas,

Posturas   e   lnstalações   Municipai§'.  Estabelece   o   d.ispostitiNo

Direta de lnconstitucionalidade n° 2189895-87.2016.8.26.0000 -Voto n°
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São Paulo

impugnado exceção à regra de exigência de alvará de licença e

funcionamento,       dispensando       de       sua       obtenção       os

estabelecimentos da União, do Estado, do Município, fundações,

autarquias,   e  demais  entes   públicos.  Aduz  o  requerente,   em

síntese,  que  a  referida  d;ispensa  {eria  sido  efetuada  de  forma

alheia  aos  parâmetros  da  razoabilidade  e  do  interesse  público,

em  ofensa  aos  princípios  da  razoabilidade  e  do  ordenamento

urbani'stjco.  Sustenta  a  ocorrência  de  afronta  aos  artigos  111,

144 e  180,  incisos 1 e V, da Constituição Estad+ual (fls. 01/14).

A  ação  foi  processada  sem  pedido  liminar.

Requisitadas  informações,  o  Prefeito e o  Presidente da Câmara

Munjcipal  de Jacarei' apresentaram  manifestações  (cf.  fls.  76/81

e 96/103).

Citado,    o    Procurador    Geral    do    Estado

declinou de oferecer defesa do ato atacado (fls. 91/92).

Manifestou-se     a     Procuradoria-Geral     de

Justiça   pela   procedência   da   ação,   reiterando   os   termos   da

petição inicial  (fls.132/135).

2.  0  parágrafo  impugnado  tem  a  seguinte

redação:

Direta de lnconstitucionalidade n° 2189895-87.2016.8.26.0000 -Voto n°



=_:s-t-__i-=
TRpiggE#iE;ECJ]uàTàçA

São Paulo

"Ari.  55  Nenhum  estabelecimento  comercial

poderá   funcionar   no   Município   sem   o   respectivo   Alvará   de

Licença e Funcionamento.

í„J

§  2°  Excetuam-se  das  exigências  deste

artigo,   os   estabelecimentos   da   União,   do   Estado,   do

Município, fundações, autarquias, e demais entes públicos."

(fls.  29).

3. É caso de procedência do pedido.

Deve-se  ressalvar,  ab  /'n/'f/`o,  que  a  exceção

lançada  no  parágrafo  2°  do  artigo  55  da  Lei  Complementar  n°

68/08,   do  Munic]'pio  de  Jacarei',   deve,   pela  técnica  legislativa

utilizada, ser interpretada à luz da regra estabe[ecida pelo capL/f.

Ou seja, ào contrário do quanto alegado pelo

requerente,  no sentido  de  que  "fodo  e  qua/quer /`móve/ qL/e Í}ão

tenha  uso  não-residencial  deverá  ser  licenciado  mediante  Auto

de  Licença  de  Funcionamentd.  (ti.  fls.  05),  a  regra  do  caput

refere-se    apenas    a    estabelecimentos    comerciais,    não    se

podendo  ampliar  indevidamente  o  texto  legal  para  abarcar  as

demais         hipóteses         mencionadas         pelo         requerente
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(estabelecimentos industriais, agri'colas, prestadores de serviços,

bem  como  sociedades,  instituições  e  associações  de  qualquer

natureza, vinculadas a pessoas físicas ou jurídicas).

Lendo-se,    desta    forma,    a    exceção    do

parágrafo  impugnado à luz da regra estabelecida em seu  capt/f,

chega-se  à  conclusão  de  que  a  regra  questionada  excetua  da

exigência   de   Álvara   de   Licença   e   Funcionamento   eventuais

estabelecimentos da União, do Estado, do Munici'pio, fundações,

autarquias      e      demais      entes      públicos      que      porventura

desempenhem atividades de natureza comercial - hipótese esta

de  natureza  remota  que,  todavia,  é  a  única  possi'vel,  diante  da

[eitura do texto legal]

Ainda  que  remota  a  mencionada  hipótese,

de estabelecimentos  públicos em que se desempenhe atividade

de   natureza   comercial,   assiste   razão  ao   requerente  de  que

inexistiria     interesse     público    ou     razoabilidade     no     referido

d/'scrt.men,   que  foi   editado,   de  fato,   de  forma   absolutamente

injustificada,  retirando dos estabelecimentos públicos o dever de

obedecer  às  regras  de  segurança,  zoneamento,  dentre  outras,

estabelecidas para os particulares.
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Com   efeito,   não   pode  se   eximir  o   Poder

Púb[ico,   nas   hipóteses   legalmente   previstas,   de   observar  as

regras  que  impõe  aos  particulares,  ressalvada  a  existência  de
/

interesse público -o que, no caso, não se verifica.

Aliás,    o    interesse    púb[ico,    no    caso,    é

justamente    de    que    todas    as    edificações    em     que    se

desempenhem   atividades,    públicas   ou    privadas,    abertos   à

circulação   do   públicoj   atendam   aos   requisitos   mínimos   de

segurança   e   zoneamento,   dentre   outros   exigidos   para   seu

funcionamen{o.

lnjustificável,       assím,       sob       o       prisma

constitucional  a  dispensa  normatjzada  no  parágrafo 2° do artigo

55  da  Lei  Complementar  n°  68,  de  17  de  dezembro  de  2008,

sendo caso, pois de declaração de sua inconstitucionalidade, por

ofensa aos artigos  111,144 e  180,  incisos  1  e V,  da Constituição

do Estado de São Paulo.

4.   Ante   o   exposto,   julgam   procedente   o

pedido  para  declarar a  inconstitucionalidade  do  parágrafo  2° do

artigo  55  da  Lei  Complementar  n°  68,  de  17  de  dezembro  de

2008, do Munici'pio de Jacareí,  por ofensa aos ariigos  111,144 e
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180, incisos 1 e V, da Constituição do Estado de São Paulo.

Márcio Bartoli

Relator
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DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

ADMINI STRAT IVO.                      INSTI TUIÇÃO

RELIGIOSA.            DESCUMPRIMENTO           DE

POSTURAS   MUNICIPAIS.     ENCERRAMENTO
•  DAS      ATIVIDADES      E      INTERDIÇÃO     DE

EQUI PAMENTO                                                SONORO.

IMPOSSIBILIDADE       DA       ANÁLISE       DE

LEGISLAÇÃO    LOCAlj    E    DO    REEXAME    DE

PROVAS.        SÚMULAS       279       E       280       DO

SUPREMO    TRIBUNAlj    FEDERAL.     OFENSA

CONSTITUCIONAL     INDIRETA.      RECURSO

AO   QUAL   SE   NEGA   SEGUIMENTO.

Relatórío

1.   Recurso   extraordinário   interposto   com  base   no   art.   102,   inc.   iii,
alínea    a,    da    Constituição    da    República    contra    o    seguinte    julgado    do
Tribunal  de   Justiça  de   Pernambuco:

``EMENTA..    PROCESSO   CrvrL.    ]ULGAMENTO   EXTRA   PErF±rT:A.    rNExrsTÊNcrA.

ADMINISTRATIVO.         OBRIGATORIEDADE        DE        RESPEITO        ÀS        POSTURAS

MUNICIPAIS.      1.      Sentença     que    decídíu     a     demanda     dentro     dos

límítes   requeri.dos.   2.    Prelimínar   de   nulídade   rejeitada.    3.   A
líberdade  de  culto,   constitucionalmente  assegurada,   não  exime  a
obrígatoriedade    de    atendimento    às    posturas    munícipais.     4.
Dispensa  legal  de  pagamento  de  taxa  de  licença  de  localização  e
funcionamento   não   ímplíca   em  díspensa   da   obrigação   de   obter   o
competente   a|vará   de   localízação,   em  si  mesmo.   5.   Legitimidade
do    exercícío    do    controle    urbanístíco    de   modo    a    obstar    uso
irregular,   porquanto   não   autorízado.    6.   Apelo   ímprovido"    (fL.
109)   .



2.   A  Recorrente   alega   que   teriam   sido   contrariados   os   arts.   5°,   inc.

VI,   e   150,   inc.   VI,   alínea  b,   da  Constituição  da  República.

Sustenta  que:

"Ora,    se   o   próprio   Município    isenta    o   pagamento   da    taxa   de

licença   para   emissão   de   Alvará   de   Funcionamento,   como   poderia
obrigar   a    recorrente   a    recolher   tal   taxa,    sob   pena   de   não
conceder  o   referído  Alvará,   hipótese  que   ensejou   a   não   emissão
do    documento,    ímpedindo    que    a    lgreja    o    obtívesse    em    tempo
oportuno.       Tal       conduta       feríu       frontalmente       os       ditames
constitucionais      acíma      mencionados,      considerando      que      como

j_nstituj.ção   reli.gi.osa   poderá   ter   vedado   o   livre   exercícío   de
culto   religíoso,    cuja   garantía   é   patente   e   indiscutível,   bem
como   a    imposição   de   um   pagamento    cuja    isenção   é    reconhecida
tanto     pela      Consti.tuíção      Federal      quanto     pela      liegíslação
Municipal"    (EL.   L23)  .

Apreciada  a  matéria  trazida  na  espécie, DECIDO.

3.   Razão  de  direito  não  assiste  à  Recorrente.

4.   0  Tribunal  de  origem  a,ssentou  que:

"0  Município  do  Recife  vai  mais  além,   em  seu  Código   Tríbutárío,

ao    isentar   as   entidades    rellgiosas   do   pagamento   de   taxa   de
licença   de   localj.zação  e  funcíonamento   (art.   141,   1,   b)  .

Isso   não   signífica,    no   entanto,    que   as   entidades   relígiosas
sejam  díspensadas  da  obtenção  do  alvará  de  localização.
Devem  elas   obedecer   à   legislação  municipal   e,   por   conseguinte,
às  normas  relativas  a  posturas  e  usos  urbanos.
Por   conseguinte,   não  podem   também  vi.olar   as   regras   perti.nentes
ao   equilíbrio   ecológico   e   ambiental  do  Município,   previstas   na
Lei  n°   16.243/96,   que  límita  o  máximo  permissível  de  ruídos"



(.  .   .)

I.n   casu,    do   laudo   de   fls.    04/05,   verifíca~se   que   a   apelante

exerce   `Ati.vídaide   Pote.rrcialmente  Geradora  de   lncômodo   (APGI) '   e

encontra-se       `funcíonando      sem      alvará      de      localização'       e
`clandestínamente,     utílizando     equipamento     sonoro,     onde     foi

aferido   em   23/01/98,   às   21:15h,   Leq  =   77,2   dB    (A)'."    {ELs.1LL-

112)  .

A   decisão   recorrida   foi   proferida,   portanto,    com  base   na   legislação
infraconstitucional    aplicável     (Código    Tributário   Municipal)    e   no    laudo

pericial    produzido    nos     autos.     A    ofensa     à    Constituição,     se     tivesse
ocorrido,      seria     indireta,      o     que      afasta     o      cabimento     do     recurso
extraordinário.     Incidem,     na    espécie,     as    Súmulas    279    e    280    do    Supremo

Tribunal   Federal.

Nesse   sentido:

" EMENTA :          TRIBUTÁRIO.          AGRAVO         REGIMENTAL         EM         AGRAVO         DE

INSTRUMENTO.      ANÁLISE      DE      NORMAS      INFRACONSTITUCIONAIS.       OFENSA

REFLEXA.     INCIDÊNCIA.     AGRAVO    IMPROVIDO.     I     -    A    aprecíação    dos

temas    constítucionais,    no    caso,    depende    do   prévio    exame    de
normas     infraconstitucionais.     A    afronta     à     Constítuíção,     se
ocorrente,     seria     indíreta.     Incabível,    portanto,     o    recurso
extraordinário.   Precedentes.11   -Agravo  regimental   improvído."

(AI   633.203-AgR,   Rel.   Min.   Ricardo   Lewandowski,    Primeira   Turma,

DJe   5.6.2009)  .

"EMENTA..    ACÓRDÃO   QUE    DECIDIU   A   CONTROVÉRSIA   COM   BASE    NO   AC:EF{VO

PROBATÓRIO       DOS       AUTOS       E       NA      I,EGISLAÇÃO       INFRACONSTITUCIONAL

PERTINENTE.     Caso     em    que     ofensa     à     Carta     da     República,     se

exi.stente,   dar-se-ia   de   forma   reflexa   ou   indireta,   o   que   não
enseja   a   abertura   da   via   extraordinária.    incídência   da   Súmula
279    desta    colenda    Corte.    Agravo    desprovído"    (PLI    530.116-AqR,

Rel.   Min.   Carlos   Britto,   Primeira   Turma,   DJ  21.10.2005)  .



Nada  há,   pois,   a  prover  quanto  às  alegações  da  Recorrente.

5.    Pelo   exposto,    nego   seguimento   ao   recurso   extraordinário,     (art.
557,    c'aput,    do    Código    de    Processo   Civil    e    art.    21,    §    1°,    do   Regimento

lnterno  do  Supremo  Tribunal   Federal)  .

PubliçpJe-Se.

Brasília,   4   de   agosto  de   2009.

Ministra  CÁRmN  IJÚCIA

Relatora
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Quinta-feira, 27 de abril  de 2017

ADl questiona emenda de MG sobre dispensa de a[vará para templos

0 procurador-geral  da  República,  Rodrigo Janot, ajuizou  no Supremo Tribunal Federal  (STF) a Ação Direta de
lnconstitucionalidade (ADI) 5696, contra a  Emenda Constitucional (EC) 44/2000, de Minas Gerais, que dispensou templos
religiosos.da exigência de alvará e~outras espécies de licenciament:o e proibiu  lmtações ao caráter geográfico de sua
instalação.

Para Janot, a norma contraria os artigos  19, inciso 1, 30,  incisos 1 e VIII, e  182,  capz/f, da Constituição Federal  (CF). ``Ao
eximir de licenciamento urbanístico municipal essa atMdade, a emenda constitucional. dispôs sobre matéria de direito
urbani'stico e de interesse local, tema qiie a Constituição da República reserva aos municípios'', aponta.

0 artigo 30 da CF prevê que cabe aos munici'pios legislar sobre assuntos de interesse local e promover, no que couber,
adequado ordenamento territorial, mediant:e planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano. Já o artigo  182 define que a política de desenvoMmento urbano é executada pelo poder público municipal, tendo
como objetivos o pleno desenvoMmento das funções sociais da cidade e o bem-estar de seus habitantes.

De acordo com o procurador-geral, apenas os municípios possuem autorização constitucional para regulação ``concreta e
dinâmica" do espaço urbano. "A Emenda Constitucional 44/2000 de Minas Gerais, ao dispor sobre competências privativas
do município, inseriu  indevidamente regra  específica  relativa a  ljcenciamento e instalação de templos religiosos, a qual  não
apenas viola a autonomia desses entes, como afronta o princípio da laicidade do Estado", diz.

Na avaliação de Janot, ao regular matéria de competência  privativa de município, a  emenda  mineira  suaviza a autonomia
política desses entes da federação, o que fere o sistema de repartição de competências e o próprio princípio constítucional

~       da  autonomia municipal.  Ele lembra ainda  que, no julgamento da AD13549, o STF decidiu  que as constituições dós estados

não podem tratar de matérias que a CF delegou aos municípios.

o  procurador-geral  alega  ainda que a  EC 44/2000  instituiu ``verdadeiro  privilégio" a templos religiosos, ao eximi-los de
obrígações impostas pelo poder de polícia administrativa. "Suspender a  prerrogativa  pública,  no caso dos templos religiosos,
ameaça a segurança dos frequentadores desses locais e provoca ocupação desordenada do território do município. A
atividade religiosa  não se diferencia de outras atMdades privadas para fins de controle sanitário e ambiental;  os locais em
que se realiza, os templos, não estão imunes ao poder de polícia administrativa", argument:a.

Assim, o procurador-geral pede que seja declarada  inconstitucional a  EC 44/2000,  a  qual alterou o artigo  170,  inciso V,  da
Constituição  mineira[

RP/CR

Processos relacionados
ADI  5696

<< Voltar
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Emenha..  Projeto  de  Lei  Complementar

de iniciativa Parlamentar que estabelece

altera  redação  do  Código  de  Normas  e

Posturas, nos termos em que específica.

Precedentes  do  Tribunal  de  Justiça  de

São       Paulo.       Discrímen      justificado.

Possibilidade.                                Legalidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  096  -  METL  -  SAJ  -

04/2019 (fls. 08/13) por seus próprios fundamentos.

Contudo,  acresço  ao  citado  arrazoado,  que  em

passado    recente    foj    movida    Ação    Direta    de    lnconstitucionalidade

(processo  n° 2189895-87.2016.8.26.0000)  em  face  de  antiga  redação  do

Código  que se  pretende  alterar,  o  qual  isentava  os  prédios  públicos das

exigências do Poder de Polícia (Iicenças)[

Ocorre    que    a    antiga    redação    isentava    os

estabelecimentos   da   União,   do   Estado   e   do   Município   de   qualquer

exigência, inclusive Hab/.fe-se e AVCB.
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No   corpo   do   acórdão   em   que   se   declarou   a

jnconstitucionalidade de ta[ isenção, foi pontuado como razões de decidir a

ausênc.ia cle interesse público ou razoabilidade r\o c.itado d.iscrímen.

Situação diametralmente oposta no presente caso,

na  medida  em  que  os  templos  religiosos  possuem  proteção  em  matriz

constitucional, conforme bem ponderado pela parecerista, o que ressalta o

interesse público da questão.

Sendo  certo  que  a  ressalva  contida  no  início  do

texto,  bem  como  da  própria justificativa  da  propositura,  evidencia  a  toda

prova  que  outras  exigências,  tais  como  Hab/.£e-se  e AVCB  permanecem
como  condição  inafastável  para  funcionamento  dos  templos  religiosos.

Ou seja, observou-se expressamente a razoabilidade outrora inexistente.

Deste modo, s.m.j.,  não vislumbro possível conflito

desta propositura com o quanto decidido na citada Ação Direta, podendo a

mesma prosseguir validamente.
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